
DECRETO Nº 31.722

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista as alterações
promovidas pelo Decreto n° 31.721/2022,

RESOLVE:

Art. 1° Exonerar os servidores abaixo relacionados, dos respectivos cargos em
comissão, lotados nas Secretarias Municipais descritas, a partir de 02 de maio de 2022,
conforme segue:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO
Kédyma Marques de Souza Subsecretária de Integridade e Transparência CE 3 CGM

Marina Gava Pereira Gerente de Monitoramento de Transparência e
Participação Social C 2 CGM

Carlos Renato Gomes Simões Subsecretário de Esporte e Lazer CE 3 SEMESP
Edgar Fiorin Bissa Consultor Interno CE 5 SEMESP
Rodolpho Silva Maia Consultor Interno CE 5 SEMESP
Anayara Moreira dos Santos Gerente de Esporte de Aventura C 2 SEMESP
Luciana de Paulo Campos Figueira Gerente Administrativa C 2 SEMESP

Art. 2° Nomear os servidores municipais abaixo relacionados para exercerem os
respectivos cargos em comissão, em conformidade com os padrões de remuneração
citados, lotados nas Secretarias Municipais descritas, a partir de 02 de maio de 2022,
fixando-lhes os vencimentos mensais estabelecidos pela Lei Municipal n° 7940, de
10/03/2022:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Kédyma Marques de Souza Coordenadora Executiva de Controle e
Transparência CE 1 CGM

Marina Gava Pereira Gerente Adjunta de Integridade e
Transparência C 1 CGM

Carlos Renato Gomes Simões Coordenador Especial de Gabinete CE 2 SEMGOV
Edgar Fiorin Bissa Coordenador Especial de Gestão CE 2 SEMGOV
Luciana de Paulo Campos Figueira Gerente Adjunta Administrativa C 1 SEMGOV
Rodolpho Silva Maia Subsecretário de Esporte e Lazer CE 3 SEMESP
Anayara Moreira dos Santos Consultora Interna CE 5 SEMESP

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 06 de maio de 2022.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito
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